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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 999/2025 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, no sistema de REGISTRO DE 

PREÇOS, para contratação de empresa(s) capaz de fornecer materiais de limpeza para a Secretaria 

Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos – SMOVSP da Prefeitura Municipal de Monte 

Sião/MG, conforme tabela abaixo:  

                                                         Tabela 01 Tabela Descritiva 

Código Descrição UN Qtd Valor Unitário  Valor Total  
011.001.169 ÁGUA SANITÁRIA 1 L: 

Composição química: hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, 
teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%, 
densidade de 1,20 a 1 g/l, incolor. 
Embalagem até 1 litro. 

UN 600 R$ 2,37 R$ 1.422,00 

011.001.159 ÁLCOOL ETÍLICO 92,8° INPM: 
Álcool etílico 92,8° INPM, puro e de 
alta concentração, adequado para uso 
em limpeza, higienização de 
superfícies e fins laboratoriais. 
Produto apresentado em embalagem 
resistente e lacrada, com 
identificação do fabricante, lote e 
validade, fornecido 
em condições seguras de transporte e 
armazenamento, conforme normas 
vigentes. não inferior a 1 litro. 

UN 50 R$ 8,69 R$ 434,50 

011.001.122 ALCOOL EM GEL: Álcool etílico 
70% INPM em gel, com ação 
antisséptica para higienização das 
mãos, apresentando textura 
adequada, rápida secagem e 
formulação que não deixa resíduos. 
O produto deve estar regularizado na 
ANVISA, vir em embalagem 
resistente e lacrada de fábrica, com 
identificação completa do fabricante, 
lote, validade e composição. 
Validade mínima de 12 meses a partir 
da entrega. Ideal para uso em 
ambientes administrativos, públicos 
e de saúde. 

UN 200 R$ 4,99 R$ 998,00 

011.001.123 BALDE PLÁSTICO 20 L: Balde em 
plástico resistente produzido em 
polipropileno (ou material de 
resistência equivalente), com 
capacidade de 20 litros e com alças 

UN 5 R$ 13,32 R$ 66,60 
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em metal galvanizado. Medidas 
mínimas: 32,5x34 cm (AxL). 

011.001.177 CABO EXTENSOR: Cabo extensor 
c/ rosca universal, podendo ser 
utilizado em qualquer vassoura ou 
rodo, chegando a um comprimento 
de até 160 cm. Produzido em 
alumínio ou material equivalente. 

UN 20 R$ 24,39 R$ 487,80 

011.001.161 CLORO 12%: Cloro líquido 12%, de 
alta concentração, destinado à 
desinfecção e higienização de 
ambientes, superfícies e água, com 
ação 
bactericida e alvejante. Produto 
apresentado em embalagem 
resistente e lacrada, com 
identificação do fabricante, lote e 
validade, fornecido em condições 
seguras de transporte e 
armazenamento, conforme normas 
vigentes 

GL 300 R$ 24,90 R$ 7.470,00 

011.001.166 DESENGRAXANTE 
AUTOMOTIVO 
CONCENTRADO: Desengraxante 
automotivo, de uso profissional, c/ 
formulação concentrada. Deve 
possuir alto poder de limpeza pesada 
de veículos automotores, com alta 
eficiência na remoção de sujeiras 
impregnadas, graxas, óleos e 
resíduos derivados de petróleo, sem 
agredir as superfícies. Produto 
alcalino (pH aprox. = 10,0), 
respeitando as normas ambientais 
vigentes. Diluição mínima de 
1:10 (ou superior), conforme 
recomendação do fabricante. Produto 
não corrosivo e não inflamável. 
Embalagem resistente, com tampa 
rosqueável e identificação do 
produto legível. Galão c/ mínimo de 
5 litros. 
 

GL 30 21,34 640,20 

011.001.124 DESENTUPIDOR DE VASO 
SANITÁRIO: Desentupidor de vaso 
sanitário fabricado em borracha 
resistente e cabo rígido de material 
durável, adequado para uso contínuo. 
De formato anatômico c/ boa 
vedação e eficiência no 
desentupimento proporcionando 
aderência e facilidade de manuseio. 
Produto livre de deformações e com 
alta durabilidade. Tamanho mínimo 
de 52 cm 

UN 10 R$ 4,87 R$ 48,70 
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011.001.125 DESINFETANTE 2 L: Desinfetante 
líquido com ação bactericida e 
desodorizante, próprio para limpeza 
e higienização de superfícies em 
geral. 
Apresentado em embalagem de 2 
litros, resistente e lacrada, contendo 
identificação do fabricante, lote, 
validade e composição. 
Produto com fragrância agradável, 
boa diluição e eficácia comprovada 
na eliminação de odores e 
microrganismos, adequado 
para uso em ambientes institucionais 

UN 250 R$ 4,32 R$ 1.080,00 

011.001.126 DESODORIZADOR DE AR: 
Desodorizador de ar em aerossol, 
desenvolvido para neutralizar odores 
e perfumar ambientes com fragrância 
agradável e duradoura. Apresentado 
em frasco metálico pressurizado, 
resistente e lacrado, contendo 
identificação do fabricante, lote, 
validade e composição. Produto 
adequado para uso em ambientes 
institucionais, proporcionando 
dispersão fina e eficaz. 

UN 100 R$ 8,87 R$ 887,00 

011.001.127 DETERGENTE LAVA LOUÇA: 
Detergente lava-louça líquido, com 
alto poder desengordurante e espuma 
controlada, adequado para limpeza 
de utensílios 
domésticos e superfícies laváveis. 
Apresentado em embalagem de 500 
ml, resistente e lacrada, contendo 
identificação do 
fabricante, lote, validade e 
composição. Produto de fácil 
enxágue, fragrância suave e seguro 
para uso em ambientes institucionais. 

UN 500 R$ 1,54 R$ 770,00 

011.001.128 DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO: 
Fundo e frente injetados em plástico 
ABS, com visor frontal para controle 
de substituição do papel. Deve 
possuir fechadura central antifurto. 
Acompanha chave e kit contendo 
buchas e parafusos para fixação na 
parede. Capacidade: rolo de 600 a 
800m. 

UN 5 R$ 24,57 R$ 122,85 

011.001.170 DISPENSER PAPEL TOALHA: 
Dispensador Para Papel Toalha, 
Compatível Com Papel Toalha De 
Todos Os Tamanhos, 18,5 X 21, 21 
X 23, 23 X 27 cm. 
Comporta folhas de diferentes 
tamanhos e marcas. Ideal para papeis 

UN 5 R$ 24,78 R$ 123,90 
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de duas ou três dobras. Abertura 
manual c/ kit instalação. 

011.001.143 ENGATE RÁPIDO DE 
MANGUEIRA: Engate rápido em 
plástico p/ mangueira, compatível à 
mangueiras de 1/2". Conexão tipo 
click aos acessórios de irrigação, 
através de 2 garras, ou tecnologia de 
qualidade análoga 

UN 10 R$ 6,04 R$ 60,40 

011.001.130 ESCOVA P/ VASO SANITÁRIO: 
Escova para vaso sanitário fabricada 
em material plástico resistente, com 
cabo firme e cerdas duráveis, 
adequada para limpeza eficiente e 
uso em ambientes institucionais. 
Produto fornecido em perfeitas 
condições de uso, de fácil 
higienização e com boa ergonomia 
para manuseio 

KT 10 R$ 6,06 R$ 60,60 

011.001.131 ESPONJA DUPLA FACE: Esponja 
dupla face, em fibra sintética 
abrasiva (lado verde) e espuma de 
poliuretano (lado amarelo), ou 
material equivalente. 
Medidas aproximadas: 11cm x 75cm 
x 2cm. O material deve apresentar 
resistência compatível c/ o uso 
contínuo, de durabilidade 
estimada de até quatro semanas, 
conforme condições normais de uso. 

PT 150 R$ 2,96 R$ 444,00 

011.001.132 FLANELA DE LIMPEZA:  
Flanela de limpeza confeccionada 
em tecido macio e resistente, 
adequada para higienização de 
superfícies variadas sem arranhar ou 
danificar. Produto durável, de fácil 
lavagem e secagem rápida, indicado 
para uso em ambientes institucionais, 
residenciais e comerciais. 

UN 50 R$ 2,02 R$ 101,00 

011.001.157 INSETICIDA SPRAY: Multi 
inseticida aerossol à base de água, 
inodoro, c/ trava de segurança. 
Eficiente p/ matar mosquitos e 
insetos tais como: pernilongos, 
muriçocas, carapanãs, moscas, 
baratas, aranhas e pulgas. 
Embalagem não inferior a 300 ml. 

UN 10 R$ 9,60 R$ 96,00 

011.001.133 LÃ DE AÇO: Esponja de aço 
carbono. Embalagem com 8 
unidades, peso não inferior a 60g. 
Produto deve ser biodegradável e 
durável. 

PT 50 R$ 1,77 R$ 88,50 

011.001.164 LIMPA PEDRA: Limpador ácido 
concentrado, capaz de higienizar 
pedras e pisos rústicos não 

GL 250 R$ 18,63 R$ 4.657,50 
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esmaltados, bem como remover 
sujeiras c/ crostas de lama, 
encardidos, respingos de concreto e 
ferrugem. Embalagem plástica c/ 
alça, de quantidade mínima de 5L. 

011.001.134 LIMPA VIDROS: Produto líquido 
limpa-vidros com borrifador, 500ml, 
fórmula de rápida ação, capaz de 
remover sujeira, gordura e manchas, 
proporcionando brilho e 
transparência às superfícies de vidro. 
Apresentado em embalagem 
resistente e lacrada, com 
identificação do fabricante, lote e 
validade, adequado para uso em 
ambientes institucionais, residenciais 
e comerciais. 

UN 30 R$ 3,27 R$ 98,10 

011.001.171 LIMPADOR DESINFETANTE 500 
ML: Limpador multiuso, produto não 
inflamável, líquido, c/ fragrância, 
ação germicida e bactericida, 
permitindo uma limpeza prática e 
eficiente. Frasco não inferior a 
500ml. 

UN 30 R$ 2,06 R$ 61,80 

011.001.167 LIMPADOR MULTIUSO: 
Limpador multiuso pronto para uso, 
indicado para higienização de 
superfícies diversas, com ação 
desengordurante e eficiente na 
remoção de sujeiras e manchas. 
Produto fornecido em embalagem 
resistente e lacrada, contendo 
identificação do fabricante, lote e 
validade, adequado para uso em 
ambientes residenciais, comerciais e 
institucionais. 500ML. 

FR 50 R$ 3,05 R$ 152,50 

011.001.160 LIXEIRA PLÁSTICA 9 L: Lixeira 
tipo "cesto telado" em plástico 
reforçado, pequena (de 25cm a 30cm 
de altura), sem tampa, capacidade 
mínima de 09 litros 

UN 20 R$ 6,12 R$ 122,40 

011.001.178 MANGUEIRA 100 M: Mangueira 
de 100m de comprimento, c/ 3 
camadas (Composição equivalente: 
interna em PVC, intermediária em 
fio de poliéster trançado e externa em 
PVC, ou materiais de desempenho 
equivalente). Pressão máxima: não 
inferior a 10 bar. 

UN 6 R$ 244,96 R$ 1.469,76 

011.001.141 MANGUEIRA 50 M: Mangueira de 
50m de comprimento, c/ 3 camadas 
(interna em PVC, intermediária em 
fio de poliéster trançado e externa em 
PVC, ou materiais de desempenho 
equivalente). Pressão máxima: não 

UN 10 R$ 177,37 R$ 1.773,70 
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inferior a 10 bar. 
 

011.001.187 MOP GIRATÓRIO: Mop giratório 3 
em 1. Possui centrifuga manual, 
podendo ser utilizado em qualquer 
tipo de piso. Acompanha um 
dispenser p/ colocar produto de 
limpeza e 1 unidade de microfibra. 
Dimensões aproximadas: Cabo de 
120 cm. Balde de 32x32x28 cm. 
Conteúdo da embalagem: 1 balde 
redondo com centrifuga, 1 cabo 
metálico desmontável, 1 base do 
MOP para limpeza, 1 refil de 
microfibra. Capacidade mínima de 
15L. 

UN 50 R$ 75,55 R$ 3.777,50 

011.001.144 PÁ PARA LIXO: Pá de lixo 
articulada, c/ compartimento 
basculante de acionamento 
automático quando colocada e 
retirada do chão. Produto em 
plástico, c/ cabo removível de no 
mínimo 90cm 

UN 20 R$ 25,77 R$ 515,40 

011.001.145 PANO DE CHÃO: Pano de chão 
xadrez, composto em 100% em 
algodão, c/ costuras laterais e alta 
absorção de umidade. Medidas não 
inferiores a 
40x62cm. 

UN 400 R$ 3,38 R$ 1.352,00 

011.001.146 PANO MULTIUSO: Pano multiuso, 
de alta absorção e sem retenção de 
odores. Tamanho por folha não 
inferior a 30cm x 50cm. 
Composição: viscose e poliéster, ou 
materiais de desempenho similar. 
Pacote c/ 5 unidades. 

PT 100 R$ 2,25 R$ 225,00 

011.001.147 PAPEL HIGIENICO 4 ROLOS: 
Papel higiênico branco, macio, c/ 
folha dupla e de ótima absorção. 
Produzido 100% em fibras naturais. 
Pacote c/ 4 rolos de 30mx 0,1m cada. 

PT 500 R$ 5,16 R$ 2.580,00 

011.001.168 PAPEL TOALHA: Papel Toalha 2 
dobras, de aproximadamente 
20x21cm. Devendo ser macio, 
possuir ótima absorção e resistência. 
Pacote c/ 1000 folhas 
 

PT 300 R$ 10,78 R$ 3.234,00 

011.001.158 PLACA DE PISO MOLHADO: 
Placa Sinalizadora de Piso Molhado. 
Material em Polipropileno Injetado. 
Posição De Uso: Altura 57cm X 
Entre Faces 49cm 

UN 10 R$ 31,02 R$ 310,20 

011.001.149 RODO 40 CM: Rodo de 40cm de 
extensão, c/ borracha dupla e macia. 
Cabo de madeira plastificada, não 

UN 20 R$ 6,96 R$ 139,20 
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inferior à 1,2m e suporte para prender 
Pano.  

011.001.150 SABÃO EM BARRA: Sabão em 
barra neutro glicerinado, capaz de 
produzir espuma facilmente e testado 
dermatologicamente. Pacote com 
uma barra (de formato anatômico) 
contendo o peso não inferior a 180g. 

UN 50 R$ 2,23 R$ 111,50 

011.001.151 SABAO EM PÓ: Sabão em pó, c/ pó 
ultrafino de rápida dissolução e 
remoção rápida das manchas sem 
danos de resíduos do sabão. 
Embalagem de 1,6 kg. 

UN 200 R$ 7,99 R$ 1.598,00 

011.001.162 SABONETE LIQUIDO: Sabonete 
líquido c/ válvula, p/ higienização e 
hidratação da pele. Produto de 
aspecto físico viscoso, c/ fragrância 
agradável e testado 
dermatologicamente. Frasco c/ no 
mínimo 1 litro. 

FR 200 R$ 7,90 R$ 1.580,00 

011.001.140 SACO DE LIXO 100 L: Saco p/ lixo 
reforçado de 100 Litros, c/ 
capacidade mínima de 4kg. Medidas 
externas aproximadas: não inferior a 
70cm x 80cm, 
fácil de destacar. Cor: Preto. 
Composição: Polietileno (ou material 
equivalente). Pacote c/ mínimo de 
100 unidades. 

PT 2000 R$ 46,68 R$ 93.360,00 

011.001.139 SACO DE LIXO 60 L: Saco p/ lixo 
reforçado de 60 Litros, c/ capacidade 
mínima de 4kg. Medidas externas 
aproximadas: não inferior a 63 x 80 
cm, fácil de destacar. Cor: Preto. 
Composição: Polietileno (ou material 
equivalente). Pacote c/ mínimo de 
100 unidades. 

PT 500 R$ 37,44 R$ 18.720,00 

011.001.165 SHAMPOO AUTOMOTIVO 
NEUTRO: Shampoo automotivo 
neutro, de uso profissional, com 
formulação biodegradável. Deve 
possuir alto poder de espumação, 
permitindo a formação de espuma 
densa e duradoura, facilitando a 
remoção de sujeiras sem agredir a 
pintura, vernizes, borrachas, vidros 
ou plásticos. Produto com pH neutro 
e agentes biodegradáveis, 
respeitando as normas ambientais 
vigentes. Diluição mínima de 1:20 
(ou superior), conforme 
recomendação do fabricante. Produto 
não corrosivo e não inflamável. 
Embalagem resistente, com tampa 
rosqueável e identificação do 

GL 20 R$ 24,99 R$ 499,80 
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produto legível. Galão c/ mínimo de 
5 litros. 

011.001.163 SODA CAUSTICA: Soda cáustica 
em escamas, contendo hidróxido de 
sódio 96-98%. Produto deve estar 
devidamente lacrado e alta 
concentração/pureza. Pote plástico 
não inferior a 1 kg. 

UN 50 R$ 17,95 R$ 897,50 

011.001.172 TOALHA DE PAPEL: Toalha de 
papel, folha dupla, cor branca (100% 
branca), super resistente, de rápida 
absorção, primeira qualidade. Pacote 
com 02 rolos não inferior a 50 
toalhas, medidas não inferiores a 
19X20CM. 

PT 30 R$ 3,65 R$ 109,50 

011.001.153 VASSOURA CAIPIRA: Vassoura 
caipira de palha natural. Cabo: 
1,12m. Largura mínima da palha na 
base: 30cm. Altura aproximada da 
base ao cabo: 
57cm. Peso da palha: entre 600 e 800 
gramas, contendo três amarrações no 
mínimo. 

UN 800 R$ 22,69 R$ 18.152,00 

011.001.154 VASSOURA PLÁSTICA: Vassoura 
de cerdas plásticas, c/ medidas não 
inferiores a 40cm x 26 cm (cerdas), 
433g (peso aproximado) e 140cm de 
cabo de madeira plastificada 

UN 100 R$ 10,30 R$ 1.030,00 

TOTAL R$ 171.929,41 

 

1.2. O(s) objeto(s) desta contratação é(s) caracterizado(s) como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços é de 12 (doze) meses, na forma do 

artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por igual período, renovando os quantitativos, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 
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3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os critérios de sustentabilidade devem se basear no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.3. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Aquisição do Objeto 

5.1. O objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a. Envio da autorização de fornecimento seguido da entrega do produto, devendo ser 

prestados em parcelas ou em sua totalidade, a depender da descrição da requisição expedida pela 

Secretaria Contratante; 

b. O(s) produtos(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis 

após o recebimento da Ordem de Fornecimento (OF); 

c. Somente serão aceitos produtos de primeira qualidade e serão rejeitados os produtos 

de qualidade inferior; 

d. Os produtos a serem entregues deverão ser garantidos pelo prazo e condições 

estipulados pelo fabricante. 

e. Entregar os produtos com validade de no mínimo 3/4 (três quartos) de validade útil do 

prazo total da validade do produto, contados a partir da data de entrega dos produtos. 
f. Os produtos deverão ser entregues em conformidade a Legislação pertinente; 

g. Quando for observado que o produto que não condiz com o especificado, o mesmo 

será recusado; 
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h. O objeto da licitação será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

para a verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de até 20 (vinte) 

dias úteis, mediante recibo passado pelo Diretor do Departamento de Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal; 

i. Deverá estar incluída na garantia, sem ônus, a substituição dos produtos e/ou partes 

defeituosas, exceto quando o defeito for provocado por uso inadequado, devidamente comprovado. 

j. O atendimento às solicitações deverá ser realizado, no máximo, em 02 (dois) uteis dias, 

com reparação dos defeitos apresentados e/ou substituição dos produtos em igual período; 

k. Além das condições especificadas nos itens anteriores, aplicam-se às condições de 

garantia às disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor; 

l. Fornecer o objeto, com as mesmas características das especificações ou condições 

superiores as exigidas no Termo de Referência; 

m. É FACULTADO ao Município a solicitação de amostras, a qualquer momento da 

licitação e/ou na execução do objeto. Quando solicitada a apresentação de amostras, as mesmas 

deverão ser entregues no endereço da Prefeitura Municipal de Monte Sião, na Rua Maurício Zucato, 

111, Centro, Monte Sião/MG, no horário das 8h às 16h, de segunda à sexta-feira, conforme solicitada 

à licitante participante. 

5.2. Local e horário para entrega do Objeto: 

a) Mediante descrição das AF’s, os insumos deverão ser entregues no Almoxarifado 

Municipal, Rua do Fórum, Sn, Centro, (Almoxarifado Central), Monte Sião, CEP 37.580-000, no 

horário das 09h às 16h, de segunda à sexta-feira, suportando integralmente o custo com a entrega. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os 

participantes colocados em posições posteriores no procedimento qualificatório, dentro do processo 

licitatório, serão convocados, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para entrega do objeto, e, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

execução do contrato, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratada deverá enviar preposto quando da entrega do objeto. 

Rotinas de Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(s) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a entrega do objeto nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.15. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação 
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da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade na entrega do objeto. 

6.16. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada. 

6.17. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade na entrega do objeto em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório. 

6.18. O fiscal técnico deverá realizar a avaliação quando da entrega provisória dos itens. 

6.19. A conformidade do material deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada deste, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

a) Marca; 

b) Qualidade; 

c) Forma de uso. 

6.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

6.21. Para efeito de recebimento dos itens, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o objeto 

entregue e, se for o caso, qualidade e conformidade do objeto de acordo com os indicadores previstos 

no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

6.22. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.23. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.24. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. A
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Gestor do Contrato 

6.25. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.26. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à entrega do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.27. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

6.30. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.31. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada por meio de relatório do fiscal do 

contrato definido pelo órgão  

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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. 
a) Entregar o objeto em desconformidade com o previsto nos instrumentos convocatórios 

e contrato; 

b) Entrega intempestiva do objeto. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

7.3.1 A entrega efetiva do objeto em conformidade com o previsto no termo de 

referência e contrato. 
 

Do recebimento 

7.4. Os itens serão recebidos pelos fiscais técnico, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a 

, da Lei nº 14.133). 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da efetiva entrega do objeto a que se refere a parcela a ser 

paga. 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.7. Para efeito de recebimento dos itens adquiridos: 

7.7.1 O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade na entrega dos itens adquiridos de acordo 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da entrega dos itens até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

7.10. Os itens entregues poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: A

N
D

R
E

 C
A

M
IL

O
 D

E
 G

O
D

O
Y

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
lo

w
do

cs
.s

gp
cl

ou
d.

ne
t:9

17
7/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/C

72
05

39
95

B
D

14
D

C
19

E
88

4D
2E

B
F

E
8B

23
7



Prefeitura Municipal de Monte Sião 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL – CAPITAL NACIONAL DO TRICÔ 

CEP: 37580-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
Rua Mauricio Zucato, 111, Centro, Monte Sião/MG – tel.: (35) 3465-4600 

. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da contratada 

em relação a possíveis vícios ocultos nos itens entregues. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 

(vinte) dias úteis para fins de liquidação. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.19. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.20. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 

7.21. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.23.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.28.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
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vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO para no Sistema de REGISTRO DE PREÇOS. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4. Sociedade empresária ltda ou sociedade limitada unipessoal – SLU inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede. 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.8. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.9. Certidão Federal - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social. 

8.10. FGTS - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

8.11. Certidão Trabalhista - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

8.12. Inscrição Municipal e/ou Estadual - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.13. Certidão Municipal - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.14. Certidão Estadual - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 
8.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.17. Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.17.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um), dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

8.18. A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento 

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta: “Índice de 
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Liquidez Geral (𝐼𝐿𝐺)”, “Índice de Solvência Geral (𝐼𝑆𝐺)” e “Índice de Liquidez Corrente (𝐼𝐿𝐶)”, 

segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

a) Índice de Liquidez Corrente (𝐼𝐿𝐶) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 

fórmula abaixo: 
 

b) Índice de Solvência Geral (𝐼𝑆𝐺) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 

fórmula abaixo: 

 

c) Índice de Liquidez Geral (𝐼𝐿𝐺) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela 

fórmula a seguir: 

 

 
8.18.1 Onde, 𝐴𝐶=Ativo Circulante, 𝑃𝐶=Passivo Circulante, 𝐴𝑅𝐿𝑃=Ativo Realizável a 

Longo Prazo, 𝑃𝐸𝐿𝑃= Passivo Exigível a Longo Prazo e 𝐴𝑇=Ativo Total. 

8.18.2 Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar 

duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

8.18.3. As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

8.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.20. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.22. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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8.23 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.24 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Da Qualificação Técnica 

 

8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados (MINIMO DE 02 DOCUMENTOS), por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

8.26. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 50 %, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

8.28. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

Das Declarações 

 

8.29. O licitante deverá juntar as seguintes declarações: 

a) Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação; 

c) Inexiste fato impeditivo de nossa participação no citado certame; declaramos, ainda, 

ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e nossa plena concordância com as 
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condições constantes no edital; 

d) Não haverá prestação de serviço, na execução da Ata de Registro de Preços, de 

cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau, de agente público que exerce cargo em comissão ou função de confiança no âmbito 

do Município. 

e) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 

qualquer esfera de governo; 

f) Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;7º da Constituição Federal; 

g) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) Atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

i) Não possui em seu quadro societário ou no seu quadro de pessoal servidor público da 

ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

j) Estar ciente e concorda que integrará o Cadastro de Reserva, no seu último lance ou 

proposta inicial quando não houve lance, nos itens que não sagrar-se vencedor, conforme fase de 

lance descrito na Ata do certame. 

k) Declaração de que o licitante cumpre a cota de menor aprendiz a que está obrigada 

(artigo. 429 e seguintes da CLT); 

l) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL 

1 - ( ) É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar n° 147, de 07 de 

agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer os direitos 

previstos em leis no procedimento licitatório supracitado. 

2 - ( ) NÃO É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 07 

de agosto de 2014 e desta forma, declaro estar ciente de que não tenho o direito de usufruir dos direitos 

previstos em leis no procedimento licitatório supracitado. 

8.22.1 As declarações deverão conter os dados da empresa e do responsável legal, data, local 

e serem devidamente assinadas pelo responsável. A
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Prefeitura Municipal de Monte Sião 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL – CAPITAL NACIONAL DO TRICÔ 

CEP: 37580-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
Rua Mauricio Zucato, 111, Centro, Monte Sião/MG – tel.: (35) 3465-4600 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.27. O custo estimado total da contratação é de R$ 171.929,41 (cento e setenta e um mil 

novecentos e vinte e nove reais e quarenta e um centavos) 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.27. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

10.28. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 


 
Programa: 0009 – MONTE SIÃO LIMPA E BEM CUIDADA 

Ação: 2123 – GESTÃO DAS ATIVIDADES – LIMPEZA PÚBLICA 

Ficha: 177 – Material de Consumo 

Saldo atual: R$ 1.400.000,00 

Fonte: 1.501 

Centro de Custo: 286 - Conta: 27-6 

 
10.29. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
                                   Monte Sião, 09 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

______________________________________ 
ANDRÉ CAMILO DE GODOY 

            Secretário Municipal de Obras
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: A
N

D
R

E
 C

A
M

IL
O

 D
E

 G
O

D
O

Y
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

lo
w

do
cs

.s
gp

cl
ou

d.
ne

t:9
17

7/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/C
72

05
39

95
B

D
14

D
C

19
E

88
4D

2E
B

F
E

8B
23

7



PREFEITURA DE MONTE SIÃO

RUA MAURÍCIO ZUCATO, N 111 - CENTRO - CNPJ: 22.646.525/0001-31

MONTE SIÃO/MG - CEP 37580-000

FONE: (35) 3465 3053

CÓDIGO DE ACESSO
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